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PROJETO DE LEI Nº 019/2024 

SÚMULA: Autoriza o Chefe do Poder 
Executivo Municipal a abrir Crédito 

Adicional Especial no Orçamento 
Geral do Município, através de Sup

erávit 

Financeiro de Exercício Anterior não
 previstas em orçamento, e dá outr

as 

providências. 
: 

Art. 1º - Para execução das Disponibilidades financeiras de Exe
rcício 

Anterior, fica o Chefe do Poder Executivo autoriz
ado a abrir no presente exercício 

Crédito Adicional Especial com Font
es de Recursos específicos para exe

cução de 

despesas com Superávit verificado
 no Exercicio de 2023, dentro dos

 mesmos 

Projetos e Elementos - existentes n
o Orgamento Geral do Municipio - a

té o valor de 

R$ 550.000,00 (quinhentos e cinqiilenta mil reais), na seguinte dotação 

orçamentária: 
— 

UNID.ORGAMENT. | VINCULO ESPECIFICAGAO VALOR R$ 

PROJ. / CODIGOS FONTE 

03.000 SECRET.DE ADMINISTRACAO FAZ. E PLANEJAMENTO 

03.008 DEPARTAMENTO URBANO E OPERACIONAL 

READQ.PAVIM.PEDRAS IRREG.MEIO FIO TAPA 

0015.0451.0011.1032 BURACO E OUTROS MALHA VIARIA URBANA. 

34000000000 DESPESAS CAPITAL 

3440000000000000 INVESTIMENTOS 

3449000000000000 APLICAGOES DIRETAS 550.000,00| 

3449030000000000 838 | MATERIAL DE CONSUMO 

3449039000000000 838 | OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 

3449093000000000 838 | INDENIZACOES E RESTITUICOES 

TOTAL GERAL 550.000,00| 

Art.2° - Para cobertura das despesas citadas n
o artigo anterior ficam 

indicados como recursos os Valores Ap
urados no Superavit Financeiro do Exer

cicio 

2023 na seguinte fonte com seus respec
tivos valores de até: 

FONTE DE 
VALOR 

RECURSO 

838 
550.000,00 

TOTAL GERAL 
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Art. 3° - Ficam alterados as Agdes e Pro
jetos no mesmo teor e valor os 

anexos do PPA - Plano Plurianual de Investi
mento 2022 a 2025 e da LDO - Lei de 

Diretrizes Orgamentaria nº 49/2023. 

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicagao, revogam- 

se as disposigdes em contrario. 

PAGO MUNICIPAL NELSON CHIMINACIO, 

Em 15 fevereiro de 2024 
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JUSTIFICATIVA PROJETO DE LEI - N° 019/2024 

SUMULA: Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a abrir 

Crédito Adicional Especial no Orgcamento Geral do Municipio, 

através de Superavit Financeiro de Exercicio Anterior não 

previstas em orgamento, e da outras providéncias. 

Senhor Presidente: 

O Projeto de Lei que ora encaminho a esta Casa tem por objetivo dispor 

sobre a suplementagdo na Modalidade de Crédito Especial e Suplementar no Orgamento vigente 

do Municipio, mediante o Superavit Apurado no Exercicio Financeiro de 2023. 

Trata-se de saldos em contas bancarias, nos Ultimos dias de Dezembro de 

2023, sem tempo hébil para a sua aplicação no Exercicio. 

Estes recursos terdo suas aplicagdes dentro de sua respectivas finalidades 

e fontes, destacando-se apenas tratar-se de recursos de exercicios posteriores ao corrente e 

serdo suplementados nas dotagdes acima necessitadas para suprir as despesas a serem 

empenhadas, como despesas de custeio e manutenção de investimento conforme cada recursos 

permite o gasto, conforme descrigdo abaixo, 

VINCULO DESCRICAO VALOR 

838 Recape asfaltico com repasse das emendas especiais do ano de 550.000,00 

2023. 

Total geral 550.000,00 

Na certeza da acolhida, apreciagdo e aprovagdo do presente,colocamo-nos 

a disposicdo a qualquer informagdo necesséria, e assim, confirmamos nossa consideração e 

aprego a esta Casa de Leis e seus representantes. 
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Exmo. Senhor: 

FABIO DA SILVA FERREIRA 
D.Presidente da Camara Municipal 

MAMBORE - PARANA
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